
Resumo: O presente artigo busca analisar as questões 
surgidas a partir da remoção da procuradora federal 
Deborah Duprat do Conselho Nacional de Direitos 
Humanos, sob a perspectiva do Sistema Interamericano 
de Direitos Humanos. Inicialmente, estabelece-se um 
panorama analítico dos eventos que envolveram a 
substituição de Deborah Duprat no referido órgão. 
A partir do caso apontado, analisa-se o conjunto de 
garantias para operadores de justiça e os parâmetros 
para representatividade institucional de mulheres 
no Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Os 
achados da análise sugerem um déficit institucional e 
funcional de garantias e de uma agenda expansiva de 
representatividade para operadoras de justiça no Brasil.
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Abstract: This article seeks to analyze the issues arising 
from the removal of federal prosecutor Deborah Duprat 
from the National Human Rights Council, from the 
perspective of the Inter-American Human Rights System. 
Initially, the article provides an analytical overview of 
the events that involved the replacement of Deborah 
Duprat in the previously mentioned Council. Based 
on the referred case, this article analyzes the set of 
guarantees for justice operators and the parameters 
for women’s institutional representation in the Inter-
American Human Rights System. Our findings suggest 
an institutional and functional deficit of guarantees and 
of an agenda for greater representativeness among 
justice operators in Brazil.
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Introdução
De que maneira refl eti r sobre garanti as e representati vidade de gênero no sistema de 

justi ça pode contribuir para a avaliar a democracia? O objeti vo deste arti go é examinar, à luz do 
Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH), o contraste entre as garanti as e prerroga-
ti vas de operadores do sistema de justi ça e as possibilidades de usufruí-las no atual momento 
políti co brasileiro. 

Afi nal, se por um lado, a Consti tuição Federal, que completa seus 32 anos, é o documen-
to mais importante do processo de democrati zação brasileiro, por outro, a sua promulgação 
não signifi cou sua implementação e não foi sufi ciente para diminuir desigualdades, desestru-
turar hierarquias sociais e realizar a redistribuição de recursos (VIEIRA, 2007). O fato é que a 
democracia brasileira mantém um ‘’entulho’’ ou ‘’estoque’’ autoritário (MENDES, 2020). Isto 
é, resquícios na forma de normas, arranjos insti tucionais, decisões judiciais, privilégios cor-
porati vos, e práti cas que são próprios do regime ditatorial, que se reinventam e que podem 
ser difí ceis de detectar, na medida em que inseridos no coti diano da burocracia estatal. Como 
estes fragmentos permanecem costurados no tecido normati vo, naturaliza-se um estado de 
coisas que põe em xeque a efeti vidade de direitos humanos e as garanti as insti tucionais de 
seus defensores.

Nesse senti do, há pelo menos duas maneiras de identi fi car práti cas autoritárias relacio-
nadas à atuação de operadoras da justi ça, uma delas vislumbrada dentro das próprias insti tui-
ções do sistema de justi ça, e a outra a parti r da interferência do Poder Executi vo. Para melhor 
aproveitar a análise, elege-se um caso para estudo e aprofundamento que envolve as duas 
dimensões: a desti tuição da procuradora Deborah Duprat do Conselho Nacional de Direitos 
Humanos (CNDH) em dezembro de 2019. Para essa análise, pretende-se demonstrar o po-
tencial do SIDH como parâmetro para promoção de garanti as normati vas e insti tucionais aos 
operadores e, em parti cular, às operadoras de justi ça.

A estrutura do arti go, nesse senti do, será dividida em três partes: na primeira, uma 
apresentação do histórico do caso e da atuação de Deborah Duprat; na segunda, a apresenta-
ção de parâmetros e garanti as do SIDH relati vos a operadores de justi ça; na terceira, análise 
das diretrizes do SIDH sobre representati vidade e diversidade de gênero nestes cargos estraté-
gicos. Ao fi m, será apresentada uma breve conclusão.

A remoção de Deborah Duprat do Conselho Nacional de Direitos 
Humanos (CNDH)

No dia 2 de dezembro de 2019, o Procurador-Geral da República Augusto Aras comuni-
cou mediante ofí cio o afastamento da subprocuradora-geral da República Deborah Duprat do 
cargo que ocupava no Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH), órgão ligado ao atual 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Duprat, além de ser a representante 
do Ministério Público Federal, ocupava também o cargo de vice-presidente do órgão e deveria 
assumir sua presidência dentro de alguns meses.

No ofí cio divulgado, Augusto Aras também informou ao conselho que ele mesmo re-
presentaria o Ministério Público Federal na enti dade e que, em sua ausência, o secretário de 
Direitos Humanos da Procuradoria Geral da República Aílton Benedito seria seu substi tuto 
(PRAZERES, 2019).

Apesar de uma substi tuição aparentemente trivial, a saída de Duprat traz à tona uma 
série de questões sob a perspecti va de direitos humanos e sobre garanti as insti tucionais a 
operadores de justi ça.

Afi nal, o CNDH possui papel central na proteção aos direitos humanos no Brasil. Trata-se 
de um órgão colegiado de composição paritária entre representantes de órgãos públicos e da 
sociedade civil, que tem por fi nalidade expressa a promoção e a defesa dos direitos humanos 
no Brasil. O CNDH detém diversos mecanismos preventi vos, reparadores e sancionadores, in-
cluindo a possibilidade de instauração de procedimentos apuratórios de condutas e situações 
violadoras aos direitos humanos. O CNDH possui também como um de seus objeti vos a fi scali-
zação e o monitoramento de políti cas públicas de direitos humanos e do Programa Nacional de 
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Direitos Humanos, podendo emiti r diretrizes para a sua efeti vação. Busca, ainda, arti culação, 
cooperação e intercâmbio com enti dades públicas e privadas, dando especial foco aos órgãos 
dos Sistemas Internacional e Regional de Direitos Humanos (BRASIL, s.d.)

Criado nas últi mas semanas do governo João Goulart, o então nomeado Conselho de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana (CDDPH) possui história turbulenta e marcada por 
disputas internas. Ainda que tenha sido efeti vamente estrangulado pela ditadura civil-militar 
(1964-1985) e muitas vezes uti lizado como órgão de defesa ao discurso ofi cial durante esse 
período, organizações da sociedade civil, como a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e As-
sociação Brasileira de Imprensa (ABI), uti lizaram-se desse espaço insti tucional para trazer de-
núncias e pressionar o governo (VIEIRA, 2005, p. 128).

Após o fi m da ditadura, o órgão norteou-se gradati vamente pela concreti zação de seu 
ideal de autonomia e pelo cumprimento de suas missões insti tucionais. A democrati zação do 
órgão ganha reforço com a edição da Lei n° 12.986, de 2 de junho de 2014 que renomeou e 
ampliou as suas competências e instrumentos (SILVA, 2019; CAMPOS, 2019, p. 359-361).

Desse modo, pelo seu papel histórico e central na efeti vação de direitos humanos, o 
CNDH tem sido visto como órgão chave na defesa das conquistas democráti cas (BRASIL, 2010). 
Nesse senti do, a remoção de Duprat foi recebida com críti cas pela sociedade civil organizada e 
amplamente caracterizada como um retrocesso neste processo de superação de um “entulho” 
da ditadura. Quase 200 organizações assinaram uma nota qualifi cando a medida como “ato 
autoritário” e rechaçando a “ti rania” do governo (CONECTAS, 2019). 

Para além da substi tuição em si, outras questões quanto às garanti as insti tucionais dos 
membros do CNDH surgem a parti r do contexto envolvendo o Estado brasileiro. Nesse sen-
ti do, o responsável pela remoção de Duprat, Augusto Aras, foi nomeado pelo Presidente da 
República em 2019, sem que seu nome constasse da lista tríplice de candidatos sugeridos pela 
Associação Nacional dos Procuradores da República (ANPR). Pela Consti tuição Federal, o Pre-
sidente da República não é formalmente obrigado a nomear um candidato da lista, mas insti -
tucionalmente a eleição conduzida pela ANPR serviu como base para todas as nomeações ao 
cargo desde 2003 (G1, 2019).

Para além de sua nomeação, a independência de Aras em relação ao Governo Federal 
tem sido questi onada. Com efeito, antes da remoção de Duprat, a Ministra Damares Alves ha-
via enviado ofí cio para Augusto Aras solicitando que fosse avaliada a “possibilidade” de delegar 
ao seu Ministério a preferência na presidência do CNDH. A manobra teria como fi nalidade 
barrar a presidência de Duprat em razão de suas posições críti cas frente ao Governo (AMADO, 
2019).

Ressalte-se que, em julho de 2019, pouco menos de cinco meses antes de sua remo-
ção, Duprat, na qualidade de Procuradora Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC), emiti u nota 
conjunta em que repudiou a fala do Presidente da República sobre seu suposto conhecimento 
acerca das circunstâncias da morte do pai do presidente da OAB no contexto da luta armada 
contra a ditadura civil-militar. A nota classifi ca a manifestação como um atrito ao “decoro éti co 
e moral esperado de todos os cidadãos e das autoridades públicas”. O documento também 
ressalta que a omissão de informações sobre circunstâncias de um desaparecimento forçado 
poderia ser passível de sanção legal (RODRIGUES, 2019).

No mais, a decisão de Aras, além de remover um possível obstáculo aos interesses di-
retos do Presidente e do Governo Federal, também representou a inclusão de uma voz mais 
favorável. O procurador Aílton Benedito, indicado como representante de Aras no ofí cio de de-
zembro de 2019, mostrou-se por diversas vezes em sua conta no Twitt er opositor das medidas 
de distanciamento social e um entusiasta do tratamento por hidroxicloroquina da COVID-19, 
em linha com as manifestações do Governo Federal (BENEDITO, 2020).

No mesmo senti do, alguns deputados federais da base de apoio do Governo Federal 
comemoraram a substi tuição. Um deputado federal chegou a se manifestar na sua conta do 
Twitt er, referindo-se à Duprat pela expressão “essa mulher”: 

“Dia histórico! PGR Dr. Augusto Aras desti tuiu Deborah Duprat 
do Conselho Nacional de Direitos Humanos. Essa mulher 
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envergonhou o Ministério Público Federal! Usou o cargo em 
favor de sua louca ideologia esquerdopata, e para perseguir 
adversários” (FELICIANO, 2019).

Outra deputada da base de apoio ao governo celebrou a remoção em sua conta no 
Facebook: 

.

 “Excelente notí cia! Sai a militante esquerdista Deborah Duprat 
e entra em campo o procurador @AiltonBenedito reconhecido 
por sua postura fi rme, conservadora e pró-sociedade, ao 
contrário de sua antecessora, que uti lizava do cargo p/ impor 
sua ideologia. Já vai tarde!” (KICIS, 2019).

Apesar das ofensas, Deborah Duprat segue reconhecida como uma das principais defen-
soras de direitos humanos no Brasil. Integrante do Ministério Público Federal por quase trinta 
anos (iniciou sua carreira em 1987 e aposentou-se em maio de 2020), ocupou interinamente 
o cargo de Procuradora-Geral da República por 22 dias em 2009. Duprat foi a primeira mulher 
a comandar o órgão. Na sua passagem como Procuradora-Geral, foi responsável, entre outros 
temas, por ajuizar ação que buscava o reconhecimento da união estável de pessoas do mesmo 
sexo. Também elaborou parecer favorável na ação requerendo a descriminalização da interrup-
ção da gravidez de fetos anencéfalos. Posteriormente, ambos os casos ti veram na sua essência 
julgamento favorável pelo Supremo Tribunal Federal (COUTINHO, 2009; CONSULTOR JURÍDICO, 
2009; BRASIL, 2011). 

Mais recentemente, ocupou o cargo de PFDC por quatro anos, de 2016 a 2020. Na con-
clusão de seu mandato, três ex-procuradores-gerais e cerca de trezentos procuradores federais 
divulgaram carta aberta homenageando Duprat (FONTELES, et al., 2020).

Feito este panorama da remoção de Duprat e do seu contexto, é possível extrair dos 
desdobramentos do caso questões sob uma perspecti va de direitos humanos, a saber: a lega-
lidade da remoção em si, bem como a regularidade da supressão de mandato de defensora do 
direito das mulheres, em especial considerando ofensas com conteúdo misógino.

Neste trabalho, pretende-se investi gar os tópicos acima, à luz do SIDH, buscando subsí-
dios e parâmetros normati vos para sua avaliação. A escolha metodológica por analisar o caso 
sob esse prisma se pauta no atual posicionamento do Supremo Tribunal Federal sobre seu sta-
tus hierarquicamente superior à legislação federal interna, bem como na busca por parâmetros 
que se afastem de juízos sobre legalidade formal e se aproximem de critérios mais universa-
lizantes (SOARES, DE CASTRO OLIVEIRA, MARQUES, 2020; BRASIL, 2008). A escolha também 
possibilita a identi fi cação de práti cas insti tucionais autoritárias que passam desapercebidas no 
ordenamento interno (MENDES, 2020).

Fundamental notar, por fi m, que ao se uti lizar o caso de Duprat, pretende-se debater 
as questões levantadas sob uma perspecti va analíti ca e cientí fi ca, sem adentrar no mérito de 
uma responsabilização estatal, tendo em vista inclusive os princípios da complementaridade 
e subsidiariedade, que franqueiam aos Estados primeiramente uma oportunidade de sanar 
eventuais violações internamente antes de responder no âmbito internacional (MOITA, 2016). 
Busca-se, desse modo, trazer o caso de Duprat para demonstrar as potencialidades e os parâ-
metros normati vos para defesa ampla de operadoras de justi ça no âmbito do SIDH.

Garanti as de operadores da justi ça
Antes de adentrar na perspecti va do SIDH, com vistas a contextualizar normati vamente 

o tema, será realizada uma análise inicial sobre as prerrogati vas e sobre o processo de nomea-
ção no direito interno para o CNDH, conforme a Lei nº 12.986, de 2 de julho de 2014.

Em seu arti go 3º, dispõe-se que o CNDH é integrado por representantes de órgãos 
públicos e da sociedade civil, sendo o Procurador-Geral da República indicado na primeira 
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categoria. O parágrafo primeiro deste artigo também indica que os “representantes dos órgãos 
públicos serão designados pelos ministros, chefes ou presidentes das respecti vas insti tuições”, 
de modo que se extrai que cabe ao ocupante do cargo de Procurador-Geral da República indi-
car seu representante.

A legislação também regula a eleição aos cargos de presidente e vice-presidente, este 
últi mo ocupado por Duprat quando de sua desti tuição. O arti go16 da Lei mencionada acima 
dispõe que o CNDH tem seu presidente e vice-presidente eleitos pelo plenário para mandato 
de dois anos. As funções devem ser necessariamente exercidas por um representante de ór-
gãos públicos e por um representante da sociedade civil, sendo que na metade de cada man-
dato as funções de presidente e vice-presidente são alternadas. Não há procedimento claro ou 
específi co que regule a desti tuição de vice-presidente (BRASIL, 2014).

Com relação ao processo de escolha para esta função, Deborah Duprat foi indicada pela 
ex-Procuradora-Geral da República, Raquel Dodge. Ademais, uma vez no Conselho, Duprat foi 
eleita vice-presidente em dezembro de 2018 pelo colegiado do CNDH conjuntamente com Le-
onardo Pinho, representante da sociedade civil e escolhido para presidência do órgão para o 
primeiro ano de mandato (BRASIL, 2019). 

Isso posto, será iniciada a análise do processo de desti tuição de Duprat à luz dos direitos 
e garanti as fi rmados pelo SIDH em recomendações, opiniões consulti vas e sentenças. Primeiro, 
serão introduzidos os conceitos de operador de justi ça e defensor de direitos humanos. Em 
seguida, serão apresentados os parâmetros para eleição e desti tuição desses operadores, os 
quais contribuem para a análise.

Inicialmente, destaca-se que a expressão “operadores da justi ça’’ se refere aos funcio-
nários do Estado que intervêm no sistema de justi ça e desempenham funções essenciais para 
a garanti a dos direitos de proteção e do devido processo. Assim, estão incluídos juízes, procu-
radores e defensores públicos, sendo possível a cumulação desse status com a proteção como 
defensor de direitos humanos (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS, 2013, 
p. 6-7).

Assim, parte-se da perspecti va de que o caso de Duprat levanta questões sobre as ga-
ranti as aplicáveis enquanto operadora de justi ça e defensora de direitos humanos, para fi ns do 
sistema de proteção internacional. Afi nal, levando em conta a dinamicidade e a diversidade da 
atuação de uma operadora de justi ça, entende-se que suas prerrogati vas devem ser aplicadas 
à integralidade dos espaços insti tucionalmente ocupados em razão dessa função, incluindo 
no caso de Duprat o mandato de conselheira e vice-presidente da CNDH. Em todo caso, pre-
tende-se também identi fi car parâmetros sobre as garanti as que, de modo amplo, possam ser 
aplicáveis de modo a evitar que indicações ou remoções de certos cargos dentro das carreiras 
jurídicas, sejam uti lizadas para fi ns políti cos ou retaliati vos.

Com efeito, no âmbito do SIDH tais garanti as estão inti mamente ligadas aos arti gos 8º e 
25º da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (CADH).

O arti go 8º garante o devido processo legal (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HU-
MANOS, 2017, §183), que seria o conjunto de meios idôneos para fazer valer direitos (COR-
TÁZAR, 2012, p. 67). Já o arti go 25 protege a possibilidade real de acesso a recurso judicial 
para que autoridade competente e capaz emita decisão vinculante sobre a violação reclamada 
(CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2008, §100). Ambos visam a garanti r o 
direito de acesso à justi ça. 

A necessidade de estabelecer garanti as de estabilidade para operadores da justi ça está 
diretamente relacionada com a necessidade de independência da atuação de tais operadores, 
ou mesmo dos órgãos aos quais fazem parte, para que possam efeti vamente contribuir com 
o acesso à justi ça de víti mas de violações de direitos humanos (COMISIÓN INTERAMERICANA 
DE DERECHOS HUMANOS, 2013, p. 10-11). Como apontado, reconhece-se que operadores da 
justi ça são defensores de direitos humanos e, portanto, merecem ter sua integridade e inde-
pendência protegidas. Com efeito, esta independência possui duas dimensões: insti tucional e 
funcional. 

No âmbito da independência insti tucional, a Comissão Interamericana de Direitos Hu-
manos (CIDH) tem entendido que se trata da independência que o órgão deve ter em relação a 
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outros poderes públicos, de tal maneira que existam garanti as sufi cientes para impedir abusos 
ou restrições indevidas por parte de outros poderes ou insti tuições estatais (COMISIÓN INTE-
RAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS, 2013, p. 12).

Para o Ministério Público, a cargo exemplifi cati vo, é necessário garanti r sua autonomia 
frente ao Poder Executi vo a fi m de transmiti r confi ança e credibilidade para que o órgão possa 
atuar de forma efi ciente e objeti va (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2009b, 
§138). 

Já no âmbito da independência funcional, os operadores devem possuir garanti as de in-
dependência para exercer livremente seu trabalho dentro de sua organização. Estão incluídos 
neste âmbito o processo de seleção, estabilidade no cargo, colocações internas e situações de 
suspensão ou cessação de suas funções (NAÇÕES UNIDAS, 2009, §52). 

O primeiro rol de garanti as que os operadores da justi ça devem possuir diz respeito aos 
processos de seleção e nomeação para o próprio cargo. Neste ponto, para além de aplicabili-
dade no caso da indicação de Duprat, destaca-se a importância desta análise para as circuns-
tâncias de nomeação do atual Procurador Geral da República.

Com efeito, a Corte Interamericana de Direitos Humanos (CTIDH) entende que, caso 
não sejam considerados certos parâmetros, tal processo poderia facilitar um alto grau de dis-
cricionariedade por parte das autoridades, e assim as pessoas escolhidas não seriam necessa-
riamente as mais idôneas (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2009a, §194). 
Tendo isto em vista, os países do SIDH devem observar critérios e princípios nos processos de 
seleção e nomeação: (i) igualdade de condições e não discriminação; (ii) seleção com base nos 
méritos e capacidades; (iii) publicidade e transparência, (iv) duração na nomeação, (v) não-
-intervenção de órgãos políti cos. 

Quanto ao primeiro requisito, o Comitê de Direitos Humanos das Nações Unidas enten-
de que os órgãos de justi ça devem representar a diversidade existente na sociedade e fazer 
com que as minorias estejam adequadamente representadas, como uma forma de garanti r 
seu acesso à justi ça (NAÇÕES UNIDAS, 2011, §49). Para tal, não apenas as leis devem permiti r 
o acesso igualitário, mas também as autoridades encarregadas de sua aplicação devem garan-
ti r condições insti tucionais e técnicas para que isto ocorra (COMISIÓN INTERAMERICANA DE 
DERECHOS HUMANOS, 2013, p. 29).

Já sobre o segundo requisito, a jurisprudência do SIDH demonstra que a seleção deve 
ocorrer considerando o mérito pessoal e a capacidade profi ssional (COMISIÓN INTERAMERI-
CANA DE DERECHOS HUMANOS, 2011b, p. 167), avaliados com base em critérios objeti vos, 
que por sua vez devem estar estabelecidos em instrumentos normati vos para assegurar sua 
observância e exigibilidade. A CIDH tem observado com preocupação a situação de alguns 
países lati no-americanos na qual a seleção de operadores da justi ça pode estar baseada em 
critérios de caráter políti co (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS, 2013, p. 
34-35).

Importante pontuar também que o SIDH estabelece diretrizes para promoções internas 
dos órgãos estatais, pois entende que um procedimento estabelecido em lei que valore a capa-
cidade profi ssional, integridade e experiência é de enorme importância para garanti r a atuação 
independente dos operadores da justi ça. Assim como a seleção e nomeação, é recomendável 
que o processo de promoção ocorra de maneira pública, justa e imparcial, com base nos mé-
ritos e qualifi cações dos candidatos (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS, 
2013, p. 52).

Quanto ao terceiro requisito, publicidade e transparência, a CTIDH entende que deve 
ser realizada divulgação pública e transparente dos requisitos exigidos para o desempenho do 
cargo (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2009b, §73). 

Sobre o requisito de duração do mandato de operadores da justi ça, a CIDH aponta que 
se trata de um corolário de sua independência. Um período de mandato defi nido permite que 
o operador da justi ça conte com a estabilidade necessária para a realização de sua função com 
autonomia, sem pressões ou temores de estar sujeito a uma confi rmação ou remoção ulterior. 
Ainda, a fi m de fortalecer a independência, o período para qual é designado um operador 
da justi ça não deve ser afetado por mudanças no governo (COMISIÓN INTERAMERICANA DE 
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DERECHOS HUMANOS, 2013, p. 38). Nesse senti do, entende-se que a nomeação de operado-
res da justi ça em situação de provisoriedade, uma vez que podem ser removidos a qualquer 
tempo, pode afetar demasiadamente sua independência. Assim, o SIDH considera que tais 
nomeações devem ser apenas excepcionais (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS HU-
MANOS, 2013, p. 39).

Sobre o últi mo requisito, a CIDH defende que as normas de seleção devem ser capazes 
de evitar que outros poderes ou órgãos estatais possam afetar a atuação independente dos 
operadores. Apesar de considerar o método de concurso público como o mais adequado para 
o ingresso na carreira, a Comissão observa que, em se tratando de cargos hierarquicamente 
altos, a tendência na região é a nomeação por parte de órgãos políti cos (COMISIÓN INTERA-
MERICANA DE DERECHOS HUMANOS, 2013, p. 43).

Além de questões sobre admissão e promoção, outro importante rol de garanti as a que 
operadores da justi ça têm direito diz respeito ao processo de desti tuição do cargo, o qual deve 
ser guiado pelo princípio da inamovibilidade, tendo em vista que a livre remoção destes ope-
radores gera diversos riscos para o Estado de Direito (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERE-
CHOS HUMANOS, 2013, p. 82).

A jurisprudência da CTIDH já tem se posicionado no senti do de que os juízes contam 
com garanti as específi cas e alargadas devido à independência necessária do Poder Judicial, 
como ‘’garanti as reforçadas’’ de estabilidade (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMA-
NOS, 2009b, §67). Entretanto, isto não signifi ca que os demais operadores da justi ça não façam 
jus a garanti as similares. 

Os Estados também devem conferir a procuradores e defensores públicos certa estabili-
dade em seus cargos. A Comissão orienta no senti do de que os membros do Ministério Público 
devem gozar da estabilidade necessária para garanti r sua independência nos casos frente às 
mudanças políti cas ou governamentais (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMA-
NOS, 2009, §229). Assim, visa-se a impossibilitar desti tuição arbitrária de um procurador pelo 
fato de ela ou ele ter tomado uma decisão impopular (COMISIÓN EUROPEA PARA LA DEMO-
CRACIA POR EL DERECHO, 2011, p. 5). 

A remoção de operadores da justi ça deve ser levada à cabo por uma autoridade dis-
ciplinar independente, competente e imparcial (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS 
HUMANOS, 2013, p. 85). Também deve ser guiada pelo princípio da legalidade, estabelecendo 
em lei, da maneira mais clara possível, as condutas que podem levar à imposição de sanções 
disciplinares para que não seja possível ter uma leitura ampliati va, ambígua ou até mesmo dis-
cricionária. Não apenas a conduta deve ser prevista em lei, mas também todo o procedimento 
disciplinar de desti tuição (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS, 2013, p. 
90-94).

Ademais, a decisão sancionadora deve estar revesti da de moti vação sufi ciente, visando 
assim à redução de arbitrariedade por parte da autoridade disciplinar (COMISIÓN INTERAME-
RICANA DE DERECHOS HUMANOS, 2013, p. 97). Para além das garanti as já mencionadas, a 
CIDH estabelece que os operadores de justi ça devem ter a possibilidade de revisão, tanto de 
fato quanto de direito, da decisão que impôs a sanção, por meio de um recurso idôneo e efeti -
vo (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS, 2013, p. 102-103).

Nesse senti do, se forem considerados os parâmetros do SIDH, o procedimento de afas-
tamento de Deborah Duprat se distancia das orientações e diretrizes de garanti a contra inter-
ferência políti ca indevida na missão insti tucional de operadores de justi ça. Sugere, ainda, que 
o arcabouço insti tucional brasileiro permanece suscetí vel a alterações políti cas e convida à 
refl exão acerca de uma agenda ampliati va de garanti as.

No próximo tópico, serão discuti dos os parâmetros sobre a necessidade de garanti r 
igualdade de condições e não-discriminação. Como se verá adiante, há questões que per-
meiam especifi camente o tema da discriminação de gênero no caso parti cular da remoção de 
Duprat e de diversas operadoras da justi ça.
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Operadoras de justi ça e representati vidade de gênero
Considerando que as mulheres podem ser alvo de discriminação por barreiras estrutu-

rais, como acesso limitado à informação, desconhecimento de seus direitos políti cos e estere-
óti pos de gênero (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS, 2011a, p. x-xi), a 
noção de paridade de gênero visa a redistribuir o poder na vida familiar, no mercado de traba-
lho e no processo de tomada de decisões públicas (COMISSÃO ECONÔMICA PARA A AMÉRICA 
LATINA E O CARIBE, 2007, p. 3-6).

As condições gerais de igualdade no acesso a cargos públicos se aplicam tanto a funções 
por eleição popular como a cargos de nomeação (BACK, 2016, p. 171-175). A este respeito, 
fontes internacionais interpretam que a garanti a de proteção abarca não somente o acesso, 
mas a permanência em condições de igualdade e não discriminação em relação aos procedi-
mentos de suspensão e desti tuição (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2005, 
§§183-207).

Como julgado no caso Duque Vs. Colômbia, o conceito de discriminação não contém 
defi nição explícita na CADH ou nos tratados de direitos humanos. A parti r de diversas nor-
mati vas, o Comitê de Direitos Humanos das Nações Unidas defi niu discriminação de modo 
amplo como toda disti nção, exclusão, restrição ou preferência que se baseia em determinados 
moti vos relacionados a característi cas pessoais e sociais que tenha por objeti vo anular ou di-
minuir o reconhecimento, gozo ou exercício, em condições de igualdade, dos direitos humanos 
(NAÇÕES UNIDAS, 1989). Ademais, o princípio fundamental da igualdade e não-discriminação, 
resguardado pelo arti go 24 da CADH, encontra-se sob domínio do jus cogens (CORTE INTERA-
MERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 2005, §184; CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HU-
MANOS, 2016). 

Nesse senti do, os Estados devem se abster de produzir regulações discriminatórias ou 
que tenham tais efeitos aos diferentes grupos da população no exercício de seus direitos, bem 
como adotar medidas para assegurar efeti va igualdade de todas as pessoas perante a lei (TRI-
BUNAL AFRICANO DOS DIREITOS HUMANOS E DOS POVOS, 2018).

De acordo com a jurisprudência da CTIDH, uma disti nção de tratamento somente não 
será considerada discriminação se for estabelecida por critérios objeti vos, perseguir um fi m 
legíti mo e houver relação de proporcionalidade entre os meios uti lizados e o fi m perseguido.

Nesse senti do, no relatório “El Camino Hacia Una Democracia Sustanti va: La Parti cipa-
ción Políti ca de las Mujeres en Las Américas” a CIDH oferece recomendações e parâmetros 
aplicáveis ao direito de parti cipação e representação das mulheres, quais sejam: (i) o direito de 
igualdade e não discriminação, (ii) o direito de parti cipar da vida políti ca e pública, (iii) o direito 
de acesso das mulheres às funções públicas e (iv) a adoção de medidas especiais de caráter 
temporal (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS, 2011a, p. 5-17).

Quanto ao primeiro item, a Comissão reitera que o direito à igualdade e não discrimina-
ção consti tuem o eixo central do sistema internacional de proteção de direitos humanos, assim 
como de seus instrumentos vinculantes, como a CADH (arts. 1.1 e 24), a Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres do Homem, e a Convenção Interamericana para Prevenir, Sancionar e 
Erradicar a Violência Contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará), bem como a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (art. 1) e a Declara-
ção Universal de Direitos Humanos (arts. 1 e 2).

Em seguida, o direito de parti cipar da vida políti ca e pública alinha-se ao efeti vo exercí-
cio da democracia representati va. Logo, as restrições aos direitos políti cos, assim como a ou-
tros direitos fundamentais devem ser justi fi cadas por sua necessidade no contexto de uma so-
ciedade democráti ca. Nesse senti do, o SIDH também considera que a regulamentação de tais 
direitos deve cumprir os requisitos de legalidade, ter uma fi nalidade legíti ma, ser necessária e 
proporcional, sendo, portanto, razoável conforme os princípios da democracia representati va. 
Por fi m, a Comissão reconhece a existência de recursos efeti vos e idôneos como indispensável 
para a garanti a dos direitos políti cos.

Ademais, o direito das mulheres a acessar funções públicas e a parti cipar de assuntos 
públicos é reconhecido como direito fundamental tanto no SIDH quanto no sistema universal 
de proteção dos direitos humanos, encontrando previsão na Convenção de Belém do Pará 



495 Revista Humanidades e Inovação v.7, n.19 - 2020

(art. 4, j), na Carta Democráti ca Interamericana (art. 28), na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (art. 21), no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políti cos (art. 25), na Convenção 
sobre Direitos Políti cos da Mulher da Assembleia Geral da ONU (arts. 2 e 3) e na Convenção 
para Eliminar Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (arts. 7 e 8). 

O SIDH interpreta as diretrizes do Comitê para Eliminação da Discriminação contra a 
Mulher da ONU e identi fi ca uma série obrigações a serem cumpridas pelos Estados para garan-
ti r a igualdade das mulheres na vida políti ca, tais como adotar medidas apropriadas a fi m de 
garanti r que organizações como parti dos políti cos e sindicatos não discriminem as mulheres; 
implementar medidas temporárias especiais para garanti r a igualdade de representação das 
mulheres em todas as esferas; garanti r às mulheres direito à parti cipação plena na formulação 
de políti cas governamentais, mediante nomeação de mulheres aos cargos executi vos superio-
res e consulta a grupos amplamente representati vos de seus interesses; incenti var iniciati vas 
de modo a orientar a opinião pública e modifi car ati tudes discriminatórias contra as mulheres 
ou que desencorajem sua parti cipação na vida políti ca e pública.

Finalmente, é necessária a adoção de medidas especiais de caráter temporal, denomi-
nadas medidas positi vas, ações afi rmati vas ou discriminações positi vas. Busca-se remediar ou 
compensar situações estruturais de discriminação histórica contra certos grupos e evitar que 
tal discriminação se perpetue, garanti ndo a igualdade e o gozo de direitos fundamentais a pes-
soas e grupos sociais em desvantagem histórica ou víti mas de prejuízos persistentes. 

Tais medidas consistem em uma ampla gama de instrumentos, políti cas e práti cas legis-
lati vas, executi vas, administrati vas e regulamentares, como programas de divulgação ou apoio, 
alocação ou realocação de recursos, tratamento preferencial, determinação de metas quanto 
à contratação e promoção, objeti vos quanti tati vos relacionados com prazos determinados e os 
sistemas de cotas. Essas medidas são consideradas legíti mas pelos instrumentos internacionais 
de direitos humanos na medida em que proponham uma forma razoável, objeti va e propor-
cional de combater a discriminação de fato, bem como deixem de ser implementadas uma 
vez ati ngida a igualdade almejada (COMISIÓN INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS, 
2011a, p. 5-17).

Em complemento, a CIDH reconhece a vulnerabilidade do trabalho das defensoras de 
direitos humanos que atuam especifi camente na promoção dos direitos das mulheres. Ainda, 
mesmo que não seja aplicável à discussão, a Comissão também pontua que a situação das 
mulheres indígenas e afrodescendentes é especialmente críti ca, considerando questões de 
acumulação de eixos de vulnerabilidade e interseccionalidade (COMISIÓN INTERAMERICIANA 
DE DERECHOS HUMANOS, 2019, p. 146; CRENSHAW, 2012). O SIDH, assim, tem caminhado 
para um entendimento mais expansivo e proteti vo desses marcadores de diferença, instando 
os Estados americanos a irem além de uma agenda de igualdade formal.

Em um contexto já bastante defi citário no campo de parti cipação equitati va, o caso de 
Duprat destaca-se não só pela ausência de uma agenda de expansão de representati vidade in-
terseccional em sua substi tuição (e, mais amplamente, em outros órgãos sujeitos à nomeação 
política discricionária), mas também pela nomeação de membro alinhado ao discurso oficial. 
Ressalte-se que, para além de questões sobre representati vidade, Duprat acumulava, no mo-
mento de sua remoção, cerca de 30 anos de experiência como procuradora, já havia exercido o 
comando do Ministério Público Federal e ocupava o cargo de PFDC por três anos.

Conclusão
Trazendo como mote a saída de Deborah Duprat do CNDH, buscou-se realizar uma re-

fl exão sobre a representati vidade de gênero e uma agenda de expansão das garanti as para 
operadores de justi ça nas suas mais diversas atuações.

A retomada do caso envolvendo a substi tuição de Duprat trouxe à tona questões sobre 
a possibilidade de interferência políti ca indevida, redução da esfera de garanti as insti tucionais, 
ataques moti vados por gênero e diminuição da parti cipação feminina.

Com efeito, a análise deste caso à luz do SIDH sugere uma fragilidade normati va sob os 
aspectos insti tucional e funcional, quanto à proteção das prerrogati vas amplas de operadores 
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de justi ça, bem como a ausência de uma agenda expansiva de representati vidade de gênero e 
parti cipação políti ca de mulheres em cargos de poder. Isso ocorre em um momento em que a 
SIDH buscava inclusive avançar com relação às suas recomendações e determinações – avanço 
que tem em Duprat uma de suas mais destacadas aliadas.

Ainda que a presente análise envolvendo Duprat aponte para riscos de uma nova onda 
autoritária, sua carreira como procuradora, iniciada um ano antes da promulgação da atual 
Consti tuição Federal e encerrada em meados de 2020, serve como refl exão sobre o passado e 
futuro da promoção dos direitos humanos no Brasil. Se por um lado aponta para a necessidade 
de reforço insti tucional, indica também, apesar dos obstáculos e das ofensas, o potencial trans-
formador do trabalho de uma defensora de direitos humanos. 
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